
 

 

 

PERGUNTAS FREQUENTES 

 

 

   →SETOR PESSOAL 

  QUAIS REQUISITOS PARA MUDANÇA DE NÍVEL DO 

MAGISTÉRIO?  

Resposta: Em conformidade com a legislação municipal (Lei n° 270/2010) o 

professor sobe de nível a cada cinco anos, após atingir 240 horas de cursos de 

formação e aperfeiçoamento neste período. 

COMO O PROFISSIONAL EFETIVO DO MAGISTÉRIO DEVE 

PROCEDER PARA MUDANÇA DE QUINQUÊNIO? 

Resposta: Não existe nenhum procedimento ou solicitação a ser realizada, o quinquênio 

sobe 5% a cada cinco anos de maneira automática no programa da folha de 

pagamento. 

QUAIS REQUISITOS PARA MUDANÇA DE NÍVEL PARA O 

SERVIDOR PÚBLICO EFETIVO? 

Resposta: Em conformidade com a legislação municipal o servidor se apresenta apto 

a cada cinco anos, excetuando os períodos de licenças e afastamentos ocorridos para 

a concessão da mudança de nível. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

→JUNTA MILITAR 

QUAL A DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA SOLICITAR A 1ª VIA 

DO RG PERANTE A JUNTA MILITAR DO MUNICÍPIO? 

Resposta: O interessado deve apresentar xerox do registro de nascimento ou 

casamento, do Cadastro Nacional de Pessoas Físicas (CPF) e de um comprovante de 

residência, além de duas fotos 3x4. 

E PARA SOLICITAR A 2ª VIA DO RG, QUAL A DOCUMENTAÇÃO 

NECESSÁRIA? 

Resposta: Será necessário que a pessoa apresente as xerox do registro de nascimento 

ou casamento, CPF, RG e do comprovante residência, juntamente com duas fotos 

3x4. 

QUAL O PROCEDIMENTO PARA EFETUAR O ALISTAMENTO 

MILITAR? 

Resposta: Apresentar o registro de nascimento ou casamento original, juntamente 

com o CPF e o RG do interessado. 

 
 


